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 Aviso (extrato) n.º 6872/2015
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que a Enfermeira, Ana 
Josefina Alves Gomes, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Lis-
boa Norte, E. P. E., denunciou o seu contrato de trabalho em Funções 
Públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 30 de junho 
de 2015.

12 de junho de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208721346 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 527/2015
Por ter sido publicado com inexatidão o Aviso n.º 5918/2015, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 29 de maio de 2015, 
a p. 13931, retifica -se que onde se lê:

«6.3. — Prova prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Psiquiatria, com a apresentação e 
discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
área de especialização à qual concorre, tendo em vista a maximiza-
ção da eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objeti-
vos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados.»

deve ler -se:
«6.3. — Prova prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-

dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Anestesiologia, com a apresentação 
e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
área de especialização à qual concorre, tendo em vista a maximiza-
ção da eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objeti-
vos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados.»

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
15 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Dr. Manuel Gonçalves Carvalho.
208724043 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DO PORTO
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Aviso n.º 6873/2015

Procedimento concursal para recrutamento de um posto 
de trabalho para a categoria de Assistente 

Graduado Sénior — Ginecologia/obstetrícia, área Hospitalar
Por Deliberação do Conselho de Administração de 2015.05.13 é 

publicado o aviso de abertura do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 (uma) vaga de Assistente Graduado Sénior na es-
pecialidade de Ginecologia/obstetrícia — área hospitalar.

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Cole-
tivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E e outros e a Federação Nacional dos Médicos — FNAM 
e outro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, abre-
viadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 04 de agosto, artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 
04 de agosto, Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio e Portaria n.º 355/2013 
de 10 de Dezembro que estabelecem, respetivamente, o regime da car-
reira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em 
saúde e o regime da carreira especial médica, bem como os respetivos 
requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão profis-
sional e de diferenciação técnico -científica, torna -se público que se 
encontra aberto procedimento concursal para a constituição de relação 
jurídica de emprego público ou privado sem termo, cujo contrato será 
celebrado nos termos da legislação laboral pública ou privada aplicável, 
destinada ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho de Assistente 
Graduado Sénior de Ginecologia/obstetrícia do Instituto Português de 
Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E., nos termos previstos no 
Despacho 4827 -C/2015 de 2015.05.08 e da Declaração de Retificação 
n.º 369 -A/2015 de 2015.05.18.

2 — Procedimento concursal — o procedimento concursal é comum, 
aberto aos médicos detentores dos requisitos de admissão.

3 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

5 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro 
e na Portaria n.º 207/201 de 24 de maio e Portaria n.º 355/2013 de 10 
de dezembro.

6 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto e no 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto e artigo 7 -A 
do mesmo diploma aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro.

7 — Local de Trabalho — o serviço será prestado nas instalações do 
IPOPFG, E. P. E. — sito na Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 
4200 -072 no Porto bem como em outras Instituições com as quais o 
IPOPFG tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de colaboração, 
nomeadamente Serviço de Urgência de âmbito Regional.

8 — Remuneração base mensal ilíquida — A remuneração mensal 
é a correspondente à primeira posição remuneratória da categoria de 
assistente graduado sénior, nos termos da tabela constante na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro conjugado com o anexo a que se 
refere o artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012 de 31 de 
dezembro.

9 —O período normal de trabalho é de 40 horas semanais, sem pre-
juízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

10 — Requisitos de admissão:
a) Estar vinculado ao Serviço Nacional Saúde;
b) Possuir o grau de Consultor de Ginecologia/obstetrícia e o exer-

cício efetivo de 3 anos na categoria de Assistente Graduado conforme 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009 e artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, ambos de 04 de agosto;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma regularizada;

d) Não se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da cate-
goria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação é publicitado neste procedimento.

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Senhor Presidente do 
Conselho de Administração do Instituto Português de Oncologia do 
Porto Francisco Gentil, E. P. E., em suporte de papel, e ser entregue 
pessoalmente no Serviço de Expediente, sito no piso de entrada do Edi-
fício de Medicina, durante o horário normal de expediente, ou enviadas 
por correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 
Instituição, indicado no ponto 7, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao vínculo do SNS, ao nível habilitacional 
e à área de formação académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do vínculo ao SNS;
b) Documento comprovativo da posse do grau de Consultor na área 

de Ginecologia/obstetrícia;
c) Documento comprovativo do exercício efetivo de três anos de 

funções na categoria de Assistente Graduado;
d) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;


